
INDICAÇÃO Nº 
551
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a construção de uma alça de acesso entre a Rodovia Euclides da Cunha e a Avenida Marginal, sentido Balsamo à Mirassol, para acesso em menor percurso aos Municípios de Jaci e Neves Paulista. 

JUSTIFICATIVA

É cristalino o fato de que é grande o fluxo de veículos que circulam pela Rodovia Euclides da Cunha já que a mesma é utilizada para trafego por diversos municípios e estados. Entretanto, há de se ressaltar a dificuldade no trafego pelos condutores que se deslocam do Município de Balsamo e região para o Município de Jaci e Neves Paulista, já que, devida a inexistência de uma alça de acesso no local, os mesmo tem que fazer um contorno na Rodovia Euclides da Cunha para passar pela Rodovia Washington Luiz, até o Km SP-310 da Rodovia Feliciano Sales da Cunha e posteriormente trafegar por diversas vias públicas aos Municípios de Mirassol para finalmente chegarem na Rodovia Antonio Visoto que dá acesso aos Municípios de Jaci e Neves Paulista.

Certamente, com a construção da alça de acesso os condutores apenas deverão trafegar pela Av. Martim Tores e Av. Vitória Baccan do Município de Mirassol, para assim terem acesso aos seus destinos.

É notório que o atendimento ao pleito reduzirá o percurso dos motoristas, viabilizará melhor fluxo de veículos nas rodovias já mencionadas e contribuirá para com a conservação asfáltica do Município de Mirassol.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste, bem como, com o seu acatamento pelo excelentíssimo governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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